
PO R TAR IA  N°. 553/2014

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A
SERVIDORA JULIANA MARA GOTARDI DIAS SALVADOR. E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporã, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) o disposto no Art. 34, § 4g da Lei nB.
835/2006j

b) o parecer da junta médica do Município;

c) o parecer da Assessoria Jurídica.

RESOLVE;

I - Conceder, a partir de 16 de julho de 2014, 
por um período de 90 (noventa) dias, AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a 
Servidora JULIANA MARA GOTARDI DIAS SALVADO... brasileira, casada, 
portadora da Cédula de Identidade RG n2 6.176.265-5 - SSP/PR, e inscrita 
no CPF/MF sob n5 959.029.619-04, residente e domiciliada nesta cidade e 
Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, 
aprovada em Concurso Público, para o cargo de TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL, 
nomeada através da Portaria n2. 208/2002 de 09 de agosto de 2002, lotada 
na Secretaria de Assistência à Saúde e à Área Social.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a 
contar de 16 de julho de 2014.

Registre-se}
PubLique-se, e

Cumpra-se.

A verificação de autenticidade da matéria pode ser fe ita  informando o código identificador no site: 
http://www.diarioniunicipal.com.br/amp/

http://www.diarioiuiinicipal.com.br/amp/

